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RREECCIIBBOO  DDEE  RREETTIIRRAADDAA  DDEE  EEDDIITTAALL  PPEELLAA  IINNTTEERRNNEETT    

 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 20/2022 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n.° 22/2022 

 

NOME DA EMPRESA: ___________________________________________ 

CNPJ N°: ______________________________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________________ 

CIDADE: ______________________________________________________ 

ESTADO: ______________________________________________________ 

E-mail: _________________________________________________________ 

TELEFONE: ____________________________________________________ 

FAX: ___________________________________________________________ 

 

COMO SOUBE DA PRESENTE LICITAÇÃO?_______________________ 

 

Obtivemos através do endereço eletrônico www.divinolandia.sp.gov.br, cópia do instrumento 

convocatório da licitação supra mencionada. 

 

Local: _____________, _______de______________ de 2022. 

 

 

Nome: __________________________Assinatura__________________________ 

 

 

Senhor licitante 

 

Visando comunicação futura entre o Departamento de Licitações e a licitante, solicito de Vossa 

Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter por meio do E-mail: 

licitacao@divinolandia.sp.gov.br  ou fone/fax: (0xx19) 3663.81.00 rama 230 

A não remessa do recibo exime a Comissão de Licitações da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais.  

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
mailto:licitacao@divinolandia.sp.gov.br


 

___________________________________________________________________________________ 
Rua XV de Novembro – nº 261 – Centro – Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 – PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br                                                                       prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

 

             Prefeitura de Divinolândia 
                                  Estado de São Paulo 

                    “Capital da Batata – Terra do Café de Qualidade” 

                          ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––  

 

 

SEGUNDA RETIFICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 20/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n.° 22/2022 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

PREÂMBULO 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 20/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 022/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/06/2022 

HORÁRIO: a partir das 14:00 horas 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal – Departamento de Licitações e Compras, 

sito a Rua XV de Novembro, 261– Centro – Divinolândia – SP 

O Senhor Prefeito Municipal, usando a competência a ele delegada, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade Pregão nº 20/2022, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE – Processo Licitatório nº 22/2022, objetivando a contratação de 

seguros (cobertura securitária) para os veículos e máquinas que compõem a frota 

Municipal, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

 

VISTORIA: A vistoria é facultativa, a ser realizada em horário de expediente e 

agendada com antecedência, junto ao Chefe da Divisão de Transportes, Sr. Paulo José 

Trevisan, pelo telefone n.º (19) 3663-8100 ramal 243, de segunda à sexta- feira, das 7:30 

às 11:00 e das 13:00 às 16:00. A licitante poderá vistoriar os veículos e máquinas que 

serão segurados, e que estão listados no Memorial            Descritivo, de modo a obter, para sua 

utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação para elaboração de sua 

proposta. O fato da empresa licitante deixar de realizar a vistoria ora prevista, não poderá 

ser usado como pretexto ou motivo para não assumir todas as obrigações pertinentes ao 

objeto. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 
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Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala da Divisão de Licitações e 

Contratos, na sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua XV de Novembro, 261– Centro 

– Divinolândia - SP, iniciando-se  no dia 20/06/2022, às 14:00 horas e será conduzida 

pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 

epígrafe. 

 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias do 

exercício de 2022, que poderão ser suplementadas se necessário, assim relacionadas: 

3.3.90.39.69.00.00 SEGUROS EM GERAL 

2041 FONTE 1 TESOURO 

APLICAÇÃO 110.0000 

 

3.3.90.39.69.00.00 SEGUROS EM GERAL 

2096 FONTE 1 TESOURO 

APLICAÇÃO 110.0000 

 

3.3.90.39.69.00.00 SEGUROS EM GERAL 

2067 FONTE 1 TESOURO 

APLICAÇÃO 310.0000 

 

3.3.90.39.69.00.00 SEGUROS EM GERAL 

2092 FONTE 1 TESOURO 

APLICAÇÃO 220.0000 

 

3.3.90.39.69.00.00 SEGUROS EM GERAL 

2055 FONTE 1 TESOURO 

APLICAÇÃO 110.0000 

 

I - DO OBJETO  
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1. A presente licitação tem por objeto a contratação de seguros (cobertura securitária) 

para os veículos e máquinas que compõem a frota Municipal, pelo período de 12 

meses, de acordo com as especificações constantes do folheto descritivo, que integra o 

Edital como Anexo I. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO  

 

1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições constantes deste 

Edital. 

 

2. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 

permitida a participação: 

 

2.1. De interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de 

credores, dissolução; liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado os 

casos previstos no Capítulo VI, subitem 1.3, alíneas b1, b2 e b3 deste edital); 

 

2.2. De interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública Municipal; 

 

2.3. De sociedades empresárias consorciadas; 

 

2.4. De empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

3. A participação nesta licitação implica no atendimento ao preenchimento de todas 

as condições de habilitação e requisitos da proposta. 

III - DO CREDENCIAMENTO  

 

1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que 

se segue: 

 

1.1. Quanto aos representantes: 

 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 

ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual 
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constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar os demais atos pertinentes 

ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar 

instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 

 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto. 

 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 

de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 

escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração 

do menor preço. 

 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários 

 

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

 

1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 

qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo II deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes 

nº 1 (Proposta) e nº 2. (Habilitação). 

 

1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

 

1.3.1 Para fins de comprovação que se encontram enquadradas nas condições de 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas, as licitantes deverão 

apresentar, FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2. (Habilitação), 01 (um) dos 

seguintes documentos: 

 

a) Certidão de Enquadramento (ME ou EPP), expedida pela Junta Comercial do seu 

Estado, caso exerçam atividade comercial; 

 

b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em 

outra área que não a comercial. 

 

c) Declaração elaborada, preferencialmente em papel timbrado, e subscrita por seu 

representante legal de que a licitante se enquadra na condição de Micro Empresa, 
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Empresa de Pequeno Porte ou equiparadas, nos termos do disposto no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo VI deste Edital. 

 

IV – FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

1.1. Os envelopes, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope n.° 1) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n.° 2) deverão ser apresentados, fechados e 

indevassáveis, rubricados no fecho, contendo cada um deles, em sua parte externa, os seguintes 

dizeres:  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA 

NOME DA PROPONENTE 

ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N.° 1) 

PROCESSO N.° **/2022  

PREGÃO N.° **/2022  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA 

NOME DA PROPONENTE 

ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.° 2)  

PROCESSO N.° **/2022 

PREGÃO N.° **/2022  

 

1.2. A proposta deverá ser em 01 (uma) via, datilografada ou impressa, sem rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, em papel timbrado da empresa, numerada seqüencialmente e rubricada em todas as 

folhas, com previsão do valor mensal e anual da oferta, em envelope fechado, devendo ademais, a 

proposta ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador, 

juntando-se a procuração.  

 

1.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.° 2) deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada 

do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, ou por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedido via internet. 

 

1.4. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do 

original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do envelope n.° 2, para a devida autenticação. 

 

1.5. Para fim da previsão contida no subitem 1.4, o documento original a ser apresentado deverá 

não integrar o envelope. 

 

16. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/ emissões 

não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 
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V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

 

1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) A denominação, endereço/CEP, telefone/fax/e-mail e CNPJ do licitante e a data, 

e também dados da corretora (quando o agente autorizado for corretora); 

 

b) número do processo e do Pregão; 

 

c) especificação do objeto solicitado indicando a(s) seguradora(s) que prestará(ão) 

os serviços, sem cotações alternativas, bem como os tipos e valores de coberturas e 

franquias, atendendo às exigências do Anexo I deste Edital; 

 

d) preços (prêmios) por item em algarismos, e preço total do lote em algarismos e 

por extenso, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as 

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim 

como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas ao objeto da presente 

licitação; 

 

d.1) o preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais; 

 

d.2) para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor        ofertado; 

 

d.3) O licitante deverá ofertar propostas para todos os itens que compõem o lote, 

visto tratar-se de licitação com julgamento por lote; 

 

e) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias contados a partir da data 

de sua apresentação. 

 

f) prazo de início das coberturas (imediato após Autorização de Fornecimento); 

 

1.1 Indicar possíveis descontos ou vantagens na utilização de oficinas credenciadas ou 

referenciadas em caso de sinistro; 

 

1.2. Descrição do sistema de “Serviços 24 horas”; 

 

1.3 Informar o valor das franquias e condições para utilização da cobertura de danos a 

vidros, retrovisores, lanternas e faróis; 

1.4. Indicação dos documentos básicos necessários a serem apresentados para cada tipo de 

cobertura; 

 

1.5. Declaração impressa na proposta de que a cobertura ofertada atende a todas as 

especificações exigidas no Termo de Referência; 
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1.6. Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os 

custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

 

1.7. Declaração impressa na proposta de que a Companhia Seguradora está autorizada a 

operar no ramo pertinente de seguro, objeto desta licitação, e que   se encontra em situação 

regular junto à SUSEP. 

 

2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

 

3. Os preços ofertados não serão reajustados pelo período mínimo de 12 meses. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

 

1. Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 

pequeno porte, deverão apresentar a Documentação Completa, na seguinte 

conformidade: 

 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste 

subitem; 

 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não 

precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem 

sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 

União; 

 

d) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual; 

 

e) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal da sede 

ou domicílio da licitante. 

 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa. 

 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

 

h.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da 

homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

 

h.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.1, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso 

XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02. 

 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 
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b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

b.2) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Declaração que está ciente 

de que no momento da assinatura do Contrato deverá apresentar cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 

nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido; 

 

b.3) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Declaração que está 

ciente de que no momento da assinatura do Contrato deverá apresentar 

comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial estão sendo cumpridas; 

c) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão 

mencionada na alínea “a” e “b” deverá ser substituída por certidão negativa de ações 

de insolvência civil. 

1.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a) Declaração da licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e 

subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante 

o Ministério do Trabalho, conforme modelo contido no Anexo III; 

 

b) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo contido no Anexo 

IV; 

 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

2.1. É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, pelo Certificado de Registro Cadastral para participar de licitações junto à 

Administração Municipal, expedido pelo Setor de Licitações e Contratos, no ramo de 

atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado 

acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1; 1.2, alínea "a" e "b" deste 

item VI, que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou, se apresentados, 

estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de apresentação das 

propostas. 
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2.1.1. O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 

1.2, alíneas “a” a "g", 1.3 e 1.4 deste item VI, devendo ser apresentados por todos os 

licitantes. 

 

2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias  imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

 

2.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do licitante; 

 

2.6. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites 

dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos 

por este meio eletrônico. 

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame. 

 

2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 

estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 

documentos de habilitação. 

 

2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes 

no certame. 

 

3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
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b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes. 

 

c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

 

3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

 

3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

 

3.3. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por 

encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

 

4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela; 

 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

4.1. Para efeito de seleção será considerado o menor preço do lote. 

 

5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

empate de preços. 

 

6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima de 1% (um por cento) entre os 

lances, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro. 

 

7. Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes 

por meio de seus telefones celulares ou outro meio eletrônico disponível desde que não 

atrapalhem o bom andamento da sessão de julgamento. 

 

8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 
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9. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 

para as selecionadas o último preço ofertado. 

 

10. Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço, lhes será 

assegurada preferência de contratação, situação denominada por empate ficto. 

 

11. Para efeito do item anterior, ocorrendo o empate ficto, será adotado o seguinte 

procedimento: 

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela de menor preço; 

 

b) não sendo classificada em primeiro lugar microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do item 11 alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que se 

enquadrem na hipótese do item 10, observada a ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa e 

empresas de pequeno porte que se enquadram no percentual estabelecido no item 

10, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 

poderá apresentar proposta melhor; 

 

d) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada pelo Pregoeiro, para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco 

minutos sob pena de preclusão; 

 

e) na hipótese de não-contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

o objeto da licitação será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame; 

 

f) o disposto no item 11 somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

 

13. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço unitário, decidindo motivadamente a respeito. 

 

14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
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que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 

14.1. Havendo negociação, na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante 

detentora da melhor oferta o envio, por e-mail e posteriormente até o segundo dia útil 

seguinte contado da data de adjudicação do objeto, a composição final dos preços da 

proposta apresentada, através de da planilha de proposta detalhada, contendo os preços 

unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final obtido no 

certame, respeitada a proporção de redução dos preços na etapa de lances. 

 

15. Considerada aceitável a oferta de menor preço unitário, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

 

16. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente 

entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos 

novos. 

 

17. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

18. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 

licitante será inabilitada. 

 

19. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 2.1 do 

Capítulo VI, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro de Fornecedores 

da Administração Municipal. 

 

20. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

21. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

22. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de apoio e 

licitantes presentes. 

 

22.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
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expressamente na própria ata. 

 

23. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações 

apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 

contado do recebimento da convocação. 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

1. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 

na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em 

que houver expediente neste Tribunal de Contas para a apresentação das razões, por meio 

de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-

razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente (Chefe do 

Executivo). 

 

3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

4. Os recursos devem ser protocolados na Divisão de Licitações do Departamento de 

Compras, Licitações e Contratos, localizada na Praça Washington Luiz, 643, Centro, 

Divinolândia, dirigidos a Autoridade Competente do Município (Chefe do Executivo). 

 

5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 

parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à 

autoridade competente homologar o certame e determinar a convocação dos 

beneficiários para a assinatura do Contrato; 

 

6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

 

7. A adjudicação será feita por lote. 

 

IX - DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

1. Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão 

pública do pregão com vistas à celebração da contratação, quando a Adjudicatária: 
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X - DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO E DAS 

CONSIDRAÇÕES SOBRE OS SEGUROS 

a) Se recusar a assinar o contrato ou quando convocada à assinatura, dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, ou não atender a todas as condições para a celebração da contratação; 

 

b) No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) 

vencedora(s) com irregularidade fiscal e/ou trabalhista nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, e alterações, deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade fiscal 

e trabalhista para fins de assinatura do contrato; 

 

2. A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso. 

 

3. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de Sçao 

Paulo, bem como no site www.divinolandia.sp.gov.br. 

 

4. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de 

negociação. 

 

1. O licitante vencedor deverá entrar em contato com o Chefe da Divisão de 

Transportes, para que seja procedida a inspeção nos veículos para realização dos seguros. 

 

2. A Contratada deverá iniciar as coberturas imediatamente após emissão da 

Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Licitações e Compras. 

 

3. A CONTRATADA deverá emitir a(s) apólice(s) de seguro e entregá-la(s) à 

CONTRATANTE no prazo máximo de 20(vinte) dias, a contar da emissão do empenho. 

Será adotado o mesmo prazo para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou 

para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, etc., a contar de pedido 

expresso do CONTRATANTE. 

4. Para efeito dos acréscimos ou supressões será considerada a tabela de preços 

unitários apresentada pela licitante, considerando a mesma redução apresentada na sessão 

de lances. 

 

5. Em caso de exclusão, o valor do prêmio do veículo deverá ser diminuído do valor 

total do contrato, calculando-se “pro rata tempore” o valor do ressarcimento ao 

Município, conforme normas da SUSEP. 

 

6. O valor do prêmio para veículo acrescido no contrato, que será fixado pela  licitante 

vencedora, será calculado de duas formas a seguir especificadas, devendo prevalecer a 

que resultar em menor valor; 
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6.1. o calculado pela mesma porcentagem usada para os veículos já assegurados em 

relação ao “Valor de Mercado - 100% Tabela FIPE”; 

 

6.2. com base nos preços praticados pela licitante vencedora na data da inclusão, com o 

abatimento do percentual representado por eventual bônus. 

 

7. Independente do previsto nos itens 4 a 6, o Município terá a faculdade de decidir, 

em cada caso, a oportunidade da contratação. 

 

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

1. As apólices de seguros deverão ser entregues ao Chefe da Divisão de Transportes, 

Sr. Paulo José Trevisan, na Rua XV de Novembro, nº 261, Centro, junto as respectivas 

faturas para pagamento. 

 

2. Os preços ofertados deverão ser para pagamento em 06 (seis) parcelas iguais 

mensais, sendo a primeira a vista na entrega das apólices, e será pago junto ao Gerencia 

Municipal de Finanças, mediante apresentação das faturas, devidamente conferidas pelo 

Chefe da Divisão de Transportes, que é a pessoa responsável pelo recebimento, 

fiscalização e execução da contratação. 

 

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida. 

 

4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da 

Contratada por meio de transferência bancária ou através da emissão de boleto bancário. 

 

XII - DA CONTRATAÇÃO  

 

1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 

termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui o Anexo VII do presente ato 

convocatório. 

 

1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 

da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de 

validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 48 horas, comprovar a sua situação de 

regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XI, mediante a apresentação das 
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certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 

se realizar. 

2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer ao Setor de Compras, Licitações e Contratos, sito à Rua XV de 

Novembro, 261– Centro, para assinar o termo de contrato, munido da prova de registro 

da empresa seguradora, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP, comprovando sua regularidade junto ao órgão regulador. 

 

3. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 e a prova de registro contida 

no subitem 1.2 deste Capítulo XI, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as 

demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com 

vistas à celebração da contratação. 

 

4. A contratação será celebrada com período de vigência de 12 (doze) meses 

podendo ser prorrogado por igual(is) e sucessivo(s) período(s) por iniciativa do 

CONTRATANTE. 

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 

física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas previstas no Decreto Municipal nº 4.701/2018 que integra o Anexo XI deste 

Edital, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no 

CADASTRO DE FORNECEDORES. 

 

3. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

4. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 

que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas 

neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 

 

5. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 

constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, 

será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da 

Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal 

nº 10.520/2002. 
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XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

1. Não será exigida a prestação de garantia financeira do contrato nos termos do art. 56 

da Lei Federal 8.666/93, contudo, a Contratada deverá garantir os serviços realizados de 

acordo com a legislação e normas técnicas vigentes. 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, que serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

 

3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

4. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem 

como no site www.divinolandia.sp.gov.br 

 

5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão 

devolvidos ao final da sessão. 

 

6. Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

 

6.1. As impugnações somente serão aceitas em vias originais protocoladas na Divisão 

de Licitações e Contratos, conforme artigo 41 - §1º, da Lei 8.666/93. Não serão aceitas 

impugnações por e-mail ou fax. 

 

6.2. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 

01 dia útil anterior a data fixada para recebimento das propostas. 

 

6.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

7. A apresentação de proposta implica no perfeito entendimento do objeto licitado e 

aceitação pelo proponente de todos os termos deste Edital. 
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8. O licitante vencedor somente poderá emitir Nota Fiscal, após a emissão da Nota de 

Empenho respectiva. 

 

9. À Prefeitura Municipal de Divinolândia fica reservado o direito de revogar a 

presente licitação, por justas razões de interesse público, decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, mediante parecer 

devidamente fundamentado. 

 

10. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

11. Integram o presente Edital, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência e Especificações; 

Anexo II - Declaração de pleno atendimento; 

Anexo III - Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo IV - Declaração de inexistência de impedimento legal; 

Anexo V – Modelo de credenciamento específico; 

Anexo VI - Modelo de declaração de ME ou  PP; 

Anexo VII - Minuta do Contrato; 

Anexo VIII - Modelo de proposta 

Anexo IX - Termo de Ciência e Notificação; 

Anexo X - Cadastro do Responsável; 

Anexo XI - Declaração de inexistência de servidores públicos no quadro societário 

ou de funcionários; 

 

12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de São Sebastião da Grama, Estado 

de São Paulo. 

 

Divinolândia, 03 de Junho de 2022. 

 

 

 

ANTONIO DE PÁDUA AQUISTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de seguros 

(cobertura securitária) para os veículos e máquinas que compõem a frota 

Municipal. 

2. OBJETIVO 

2.1. Para atender as necessidades de preservação do patrimônio público com 

agilidade e qualidade convenientes, há de ser contratado seguros (cobertura 

securitária) para os veículos e máquinas que compõem a frota Municipal, pelo  

período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual(is) e sucessivo(s) 

período(s) por iniciativa do CONTRATANTE. 

3. SERVIÇOS 

3.1. A relação dos veículos e máquinas a serem segurados, bem como a descrição 

das respectivas coberturas, estão contidas em arquivos eletrônicos (disponíveis no 

endereço eletrônico http://www.divinolandia.sp.gov.br.) 

3.2. A VISTORIA NÃO É OBRIGATÓRIA, no entanto as empresas interessadas 

que tiverem dúvidas referentes a sinistros, último prêmio pago, adesivagem, controle 

de saída, circulação e garagem dos veículos, etc. 

3.2.1. Deverão fazer sua própria inspeção nos veículos, e sanar as dúvidas antes da 

apresentação da proposta. Para tanto, deverão entrar em contato com o Chefe da 

Divisão de Transportes, Sr. Paulo José Trevisan, pelo telefone n.º (19) 3663-8100 

ramal 243, de segunda à sexta- feira, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deverá entrar em contato com o Chefe da Divisão de Transportes, Sr. 

Paulo José Trevisan, pelo telefone n.º (19) 3663-8100 ramal 243, de segunda à sexta- 

feira, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 16:00, para que seja procedida a inspeção nos 

veículos para realização dos seguros. 

4.1. As apólices de seguros deverão ser entregues ao Chefe da Divisão de 

Transportes no endereço supracitado, junto as respectivas faturas para pagamento. 

4.2. A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o material/serviço 

contratado. 

4.3. A Contratada deverá possuir oficinas credenciadas preferencialmente no 

Município de Divinolândia, ou em cidades próximas em casos específicos. 

4.4. A Contratada deverá prestar assistência 24 horas, considerando serviço 

de guincho, que deverá atender no mínimo um perímetro de 500 km do Município de 

Divinolândia. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Disponibilizar os veículos para inspeção. 

5.2. Receber as apólices e conferir as faturas. 

5.3. Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a 

Contratada. 

5.4. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante 

solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e 

orientá-la em todos os casos omissos. 

PAGAMENTO 

6.1. Os preços ofertados deverão ser para pagamento em 6 (seis) parcelas iguais 

mensais, sendo a primeira à vista na entrega das apólices, e será pago junto ao 

Departamento Financeiro, mediante apresentação das faturas, devidamente conferidas 

pelo Chefe da Divisão de Transportes, que é a pessoa responsável pelo recebimento, 

fiscalização e execução da contratação. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO  ATENDIMENTO 

 

 

 

 

 

Eu (nome completo), RG nº , representante legal da 

  (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº.    

DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº. 022/2022, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Divinolândia, inexistindo qualquer fato impeditivo 

de sua participação neste certame. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
 

 

 

 

 

 

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO 

REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), 

interessada em participar no processo licitatório, Pregão n.º 022/2022, da Prefeitura 

Municipal de Divinolândia, declaro, sob as penas da lei, que nos termos do § 6º do artigo 

27 da Lei n.º 6.544, de 22 de novembro de 1989, a (nome da pessoa jurídica), encontra-se 

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
 

 

 

 

 

 

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO LEGAL 

 

 

Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar 

com a Administração Pública ou qualquer de seus entes descentralizados, sobretudo 

referente ao Pregão n.º 022/2022, da Prefeitura Municipal de Divinolândia. 

 

 

Declaro ainda, que caso lhe seja adjudicado algum item, segue abaixo a identificação da 

pessoa que assinará o contrato. 

 

 

Nome*:  

Nacionalidade: 

Estado Civil:        

RG*:        C.P.F*: 

Endereço*:       Bairro*: 

Cidade*:       UF*:                         CEP*: 

Cargo ocupado na empresa*: 

E-mail profissional*: 

E-mail pessoal*: 

Telefone*: 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
 

 

 

 

 

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante) 
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ANEXO V 

 
(MODELO DE CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO) 

 

 

 

 

Pelo presente a empresa ............................., situada a .........................., CNPJ n.º 

..............., através de seu .........................., Sr. ....................., outorga, ao Sr. RG 

n.º .............., amplos poderes para representá-la junto a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE DIVINOLÂNDIA no Pregão (Presencial) n.º 022/2022, Processo Administrativo 

n.º 040/2022, inclusive para interpor ou desistir de recursos, receber citações, 

intimações, responder administrativamente e judicialmente por seus atos, formular 

ofertas e lances de preço enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em 

nome do proponente. 

 

 

 

 

              (local e data) ................., ..... de ................. de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

..................................................... 

(Assinatura e identificação do declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

(nome da empresa), (qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S/A, etc.), 

endereço completo, inscrita no CNPJ sob o n.(xxxx), neste ato representada pelo (cargo) 

(nome do representante legal), portador da Carteira de Identidade n.(xxxx), inscrito no 

CPF sob o n. (xxxx), DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar 

n. 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

 
Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº.     /2022 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

DIVINOLÂNDIA E A EMPRESA....., TENDO POR OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE SEGUROS (COBERTURA SECURITÁRIA) PARA OS 

VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de Pregão nº. 

020/2022, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO de DIVINOLÂNDIA, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua XV de 

Novembro, 261- Centro, Divinolândia, São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

46.435.921/0001-88, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Prefeito Sr. Antônio de Pádua Aquisti, brasileiro, casado, , 

residente e domiciliado nesta cidade, e, de outro lado, a empresa  , pessoa de 

direito privado, com sede na rua ..............  nº  ....,  CEP:  .....-...,  inscrita  no  

CNPJ/MF  sob  o  nº ..................,  neste  ato  representada  por , inscrito no CNPF 

sob o nº .............., portador da cédula de identidade R. G. nº ............., residente e 

domiciliado na Rua ....., Nº ...., , ......, a seguir denominada CONTRATADA, 

que, ao final, este subscrevem, têm entre si justo e convencionado, nas seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de seguros (cobertura securitária) 

para os veículos e máquinas que compõem a frota Municipal do CONTRATANTE, 

especificados no Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DO SEGURO 

 

2.1. A relação dos veículos a serem segurados, bem como a descrição das respectivas 

coberturas, estão contidas no ANEXO I do edital. 

 

2.2. Em caso de perda total, as características do bem a ser recebido pelo 

CONTRATANTE deverão ser as mesmas constantes da apólice e do termo de vistoria. 

 

2.3. Deverão ser concedidos os bônus em função dos anos em que os veículos estão 

segurados, dentro das normas da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA COBERTURA 

 

3. A descrição das coberturas estão contidas no ANEXO I do edital, que faz parte 

integrante deste termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

4.2. Indicar ao CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura deste 

Contrato, o nome do seu preposto ou funcionário que será o contato usual para 

equacionar os eventuais problemas relativos à prestação dos serviços. 

 

4.3. Emitir a(s) apólice(s) de seguro conforme estipulado na Cláusula Sexta deste 

instrumento. 

 

4.4. Providenciar a regularização de pendências e/ou impropriedades ocorridas na 

prestação dos serviços, apontadas pelos servidores designados para fiscalizar a execução 

do Contrato, dentro do prazo estipulado pela comunicação escrita do CONTRATANTE. 

 

4.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais da contratação. 

 

4.6. Fornecer e manter atualizado o seu endereço postal e eletrônico, bem como o nº de 

telefone/fax, e-mail, para que o CONTRATANTE mantenha os contatos necessários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições para a 

cobertura do seguro objeto deste Contrato. 

 

5.2. Cumprir todas as normas e condições do presente Contrato. 

 

5.3. Assegurar à CONTRATADA o pronto pagamento do prêmio do seguro. 

 

5.4. Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo. 

 

5.5. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93. 

 

5.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, correio ou e-mail, a respeito de 

quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, estabelecendo quando 

for o caso, prazo para a sua regularização. 
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5.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de sinistro, tão logo dele 

tenha conhecimento. 

 

5.8. Permitir e facilitar a vistoria dos bens a serem segurados. 

 

5.9. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 

designados, podendo para isso registrar, em relatório, as deficiências porventura 

existentes na prestação dos serviços, encaminhando cópia do mesmo à CONTRATADA, 

para a correção das irregularidades apontadas, no prazo prescrito. 

 

5.10. A existência de fiscalização, pelo CONTRATANTE, não exime a 

CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre os serviços contratados e 

pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

 

6.1. O licitante vencedor deverá entrar em contato com o Chefe da Divisão de 

Transportes, para que seja procedida a inspeção nos veículos para realização dos seguros. 

 

6.2. A Contratada deverá iniciar as coberturas imediatamente após emissão da 

Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Licitações e Compras. 

 

6.3. A CONTRATADA deverá emitir a(s) apólice(s) de seguro e entregá-la(s) à 

CONTRATANTE no prazo máximo de 20(vinte) dias, a contar da emissão do empenho. 

Será adotado o mesmo prazo para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou 

para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, etc., a contar de pedido 

expresso do CONTRATANTE. 

 

6.4. O prazo máximo para a execução dos serviços de reparos nos veículos segurados 

será de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação do sinistro pelo CONTRATANTE. 

 

6.6. Para as indenizações de eventuais sinistros, o prazo não poderá ser superior a 30 

(trinta) dias, a contar da comunicação do sinistro pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NOS 

VEÍCULOS 

 

7.1. Os serviços de reparo nos veículos da frota do CONTRATANTE, executados 

pelas oficinas referenciadas pela seguradora, serão vistoriados pelo servidor do 

CONTRATANTE, técnico em manutenção de veículos, antes da retirada do veículo. 
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7.2. A vistoria citada no item 7.1, não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais e legais. 

 

7.3. Todos os serviços executados pelas oficinas indicadas pela seguradora deverão ter 

a garantia mínima de 03 (três) meses. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

8. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até 

o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei Federal n° 

8666/93, com o devido desconto (bônus) para a renovação. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ENDOSSO 

 

9.1. Os acréscimos ou supressões de veículos que se fizerem necessários poderão fazer 

parte do Contrato, por meio de endosso. 

 

9.2. Todas as alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo CONTRATANTE e 

processadas pela seguradora mediante endosso, observada a necessidade de formalização 

de Termo Aditivo ao presente Contrato. 

 

9.3. Para efeito dos acréscimos ou supressões será considerada a tabela de preços 

unitários apresentada pela licitante, considerando a mesma redução apresentada na sessão 

de lances. 

9.4. Em caso de exclusão, o valor do prêmio do veículo deverá ser diminuído do valor 

total do contrato, calculando-se “pro rata tempore” o valor do ressarcimento ao 

Município, conforme normas da SUSEP. 

 

9.5. O valor do prêmio para veículo acrescido no contrato, que será fixado pela licitante 

vencedora, será calculado de duas formas a seguir especificadas, devendo prevalecer a 

que resultar em menor valor; 

 

9.5.1. o calculado pela mesma porcentagem usada para os veículos já assegurados em 

relação ao “Valor de Mercado - 100% Tabela FIPE”; 

 

9.5.2. com base nos preços praticados pela licitante vencedora na data da inclusão, 

com o abatimento do percentual representado por eventual bônus. 

 

9.6. Independente do previsto nas cláusulas 9.3 a 9.5, o Município terá a faculdade de 

decidir, em cada caso, a oportunidade da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXCLUSÃO DA FRANQUIA 
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10.1. A franquia não será devida em caso de danos causados por incêndio, queda de raio 

e/ou explosão e nos casos de perda total, de acordo com a Circular SUSEP nº. 145, de 7 de 

novembro de 2000. 

 

CLÁUSULA ONZE – DO VALOR 

 

11.1. A  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  a  quantia  de  R$............ 

(...............................), correspondente ao seguro dos veículos 

relacionados no Anexo 1 do Edital, já incluso o custo da(s) apólice(s). 

 

11.2. Caso haja necessidade de revisão dos valores contratados, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato para restabelecer a relação 

entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE pactuada 

inicialmente pelas partes, a CONTRATADA deverá comprovar a configuração da álea 

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, II, d, da Lei 8.666/93. 

 

11.3. Para fins do disposto no parágrafo anterior, será devida a revisão dos valores pelo 

CONTRATANTE a partir da data do fato que gerou o direito ao reequilíbrio contratual, 

desde que solicitado formalmente pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DOZE – DO PAGAMENTO 

 

12.1. Os preços ofertados deverão ser para pagamento em até 6 (seis) parcelas iguais 

mensais, sendo a primeira a vista na entrega das apólices, e será pago junto à Gerencia 

Municipal de Finanças, mediante apresentação das faturas, devidamente conferidas pelo 

Chefe da Divisão de Transportes, que é a pessoa responsável pelo recebimento, 

fiscalização e execução da contratação. 

 

12.2. O pagamento será realizado mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 

bancária, desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 

cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

tributárias. 

 

12.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo indicado na Proposta 

apresentada pela CONTRATADA e na Nota de Empenho emitida pelo 

CONTRATANTE, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

 

12.4. O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução 

Normativa nº 480/04-SRF, de 15 de dezembro de 2004. 

 

12.5. Considerar-se-á como a data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária a 

favor da CONTRATADA. 

 

12.6. Somente serão aceitas Notas Fiscais/Faturas corretamente preenchidas e sem 
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rasuras. 

 

12.7. Com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 

observar-se-á o disposto na  legislação municipal aplicável. 

 

CLÁUSULA TREZE – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 

orçamentárias do exercício de 2022, que poderão ser suplementadas se necessário, assim 

relacionadas: 

 

3.3.90.39.69.00.00 SEGUROS EM GERAL 

2041 FONTE 1 TESOURO 

APLICAÇÃO 110.0000 

 

3.3.90.39.69.00.00 SEGUROS EM GERAL 

2096 FONTE 1 TESOURO 

APLICAÇÃO 110.0000 

 

3.3.90.39.69.00.00 SEGUROS EM GERAL 

2067 FONTE 1 TESOURO 

APLICAÇÃO 310.0000 

 

3.3.90.39.69.00.00 SEGUROS EM GERAL 

2092 FONTE 1 TESOURO 

APLICAÇÃO 220.0000 

 

3.3.90.39.69.00.00 SEGUROS EM GERAL 

2055 FONTE 1 TESOURO 

APLICAÇÃO 110.0000 

 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FUNDAMENTO LEGAL 
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14.1. O presente Contrato é celebrado com base na licitação realizada na modalidade 

Pregão Presencial n.º 20/2022, homologado pelo Prefeito Municipal de Divinolândia, 

sujeitando-se os contratantes às normas da Lei n.º 8.666/93 no que couber, e à legislação 

civil. 

 

14.2. Ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, o Termo de Referência, a 

proposta da CONTRATADA e todos os atos e termos referentes ao processo respectivo. 

 

CLÁUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, em extrato, e os 

demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Divinolândia, através do site www.divinolandia.sp.gov.br 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS PENALIDADES 

 

16.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato ou a 

ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1.993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1.994, 

autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este Contrato, 

independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 

79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

 

16.2. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 

10.520/02, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente. 

 

16.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os 

direitos do CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na 

legislação que rege a licitação. 

 

16.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou 

pela inadimplência. 

 

16.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela 

CONTRATADA. 

 

16.6. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de  recuperação judicial, 

a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais cominações legais. 

 

16.7. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br


 

___________________________________________________________________________________ 
Rua XV de Novembro – nº 261 – Centro – Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 – PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br                                                                       prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

 

             Prefeitura de Divinolândia 
                                  Estado de São Paulo 

                    “Capital da Batata – Terra do Café de Qualidade” 

                          ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––  

 

deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DA RESCISÃO 

 

17.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos art. 77 e 78, da Lei n.º 

8.666/93, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dar o Contrato por rescindido, 

numa das formas previstas no art. 79 e com as consequências do art. 
80 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DEZOITO – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. A CONTRATADA não deverá repassar para outros a responsabilidade do 

cumprimento do objeto do contrato, ficando vedada, inclusive, qualquer subcontratação, 

mesmo que parcialmente. 

 

18.2. A CONTRATADA deverá fornecer manual ou documento equivalente, contendo 

informações relativas ao funcionamento do seguro dos automóveis. 

 

18.3. Conforme dispõem a Constituição Federal no seu art. 195, §3º, e a Lei n.º 

9.012/95, no art. 2º, que exigem a inexistência de débito relativo às contribuições sociais 

para que se contrate com o Poder Público, a CONTRATADA comprovará a sua 

regularidade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e do Certificado de Regularidade do 

FGTS, bem como das outras certidões apresentadas na licitação, em original ou cópia 

autenticada, quando não for possível confirmar a autenticidade das mesmas nos sítios 

oficiais dos respectivos órgãos na internet, como condição necessária para a efetivação 

deste Contrato, mantendo essa documentação sempre atualizada na vigência do presente 

Instrumento. 

 

18.4. A regularidade fiscal para com a Receita Federal do Brasil deverá ser comprovada, 

igualmente, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União. 

 

18.5. Todas as alterações no ato constitutivo da CONTRATADA deverão ser 

comunicadas imediatamente ao CONTRATANTE. 

 

18.6. Todas as ordens de serviço, notificações e entendimentos entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões próprias, 

não sendo aceitos quaisquer entendimentos verbais. 

 

18.7. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial os 

documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para a execução dos serviços. 
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CLÁUSULA DEZENOVE – DO FORO 

 

19.1. Elegem, as partes contratantes, o Foro da cidade de Divinolândia, para dirimir todas 

e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato e não resolvidas na esfera 

administrativa, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico 

efeito, perante as testemunhas abaixo - assinadas, a tudo presentes. 

 

 

Divinolândia,    de    de 2022. 

 

 

 

 

   
CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunha 1:  Testemunha 2:    
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ANEXO VIII 

 
PROPOSTA DE PREÇO 

 

Denominação da Proponente: 

Endereço: 

Cep: Fone: Fax: 

CNPJ: Incr. Estadual Data: 

 

Obs: adverte-se que a simples apresentação desta proposta será considerada como 

indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste 

certame, ou de que a mesma não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

a) Prazo para entrega: (início imediato). 

 

b) Prazo de validade da proposta: (mínimo 60 dias). 

 

Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

Declaro que os preços apresentados contemplam, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 

diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 

necessárias à completa execução do contrato. 

 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS: 

 

LOTE: 01 

 

Ite 

m 

Descrição do Bem Cobert

u ra 

(R.C.F. 
ou 

C.I.R.) 

Casco Franquia Valor Total 

do Prêmio 

1      

2      

3      

Preço Total do Lote por Extenso:  

Empresa Seguradora:  
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Indicar a(s) seguradora(s) que prestará(ão) os serviços, bem como os tipos e valores 

de cobertura e franquias, atendendo às especificações do Anexo I deste Edital; 

 

 

Local DATA:    / /2022. 

 

 
Nome e Assinatura do representa legal da empresa 
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ANEXO IX 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

(A ser formalizado junto com o contrato) 

 

CONTRATANTE: ______________________________________________ 

CONTRATADO: _______________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ____________________________________ 

OBJETO: ______________________________________________________ 

ADVOGADO;/Nº OAB: 229841 /email:_________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Divinolândia, ___ de ___________ de 2022.  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO X 

 

CADASTRO DO 

RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

CONTRATO N.º (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

 

Nome  

Cargo  

RG n.º  

CPF n.º  

Endereço (*)  

Telefone  

E-mail Institucional  

E-mail pessoal (*)  

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail 

onde poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do 

Órgão/Setor 

 

Telefone e Fax  

E-mail Institucional  

 

Divinolândia, ___ de ___________ de 2022.  

 

 

 

___________________________           _____________________________  

CONTRATADA                                        CONTRATANTE 

Nome                                                          Nome  

Cargo                                                          Cargo 
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ANEXO XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS NO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

 

 

 

Declaramos que a empresa XXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXX 

não tem em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, 

inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas na 

LDO, vigente da época da contratação, comprovadas pelo Contratado. 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
Nome: 

CPF: XXX-XXX-XXX-XX 

 

 

 

 

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante)  
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